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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Ipeúna, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ipeúna poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.ipeuna.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 11.595, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025.

ADMITE  BETANIA  MARIA
MOMETTI  para  O  CARGO
A G E N T E  P O L Í T I C O  D E
CONSELHEIRO  TUTELAR,  DA
Administração  Municipal.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

-Considerando  que  Betania  Maria  Mometti,  foi
aprovada na fase da prova objetiva do Processo de Escolha
conduzido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, homologado em 17/11/2025 e submetida
ao processo de Eleição Suplementar, mediante voto direto,
secreto, universal e facultativo dos cidadãos eleitores do
Município  de  Ipeúna  para  escolha  dos  membros  do
Conselho Tutelar para o Quadriênio 2025/2028, conforme
legislação específica;

- Considerando que Betania Maria Mometti  foi eleita
com 173 votos, classificada em 1º lugar;

R E S O L V E:
1.  Admitir,  a  partir  de  24/11/2025,  BETANIA  MARIA

MOMETTI,  matr.  nº.  1804,  PIS/PASEP  nº.  17042874305,
CTPS nº. 49501 – série 100/ SP, CPF nº. ***590088** e RG
nº. 246270524 SSPSP, para prover cargo de Agente Político
de Conselheiro Tutelar, sob o regime da CLT – Consolidação
das  Leis  do  Trabalho  e  conforme  legislação  especifica  aos
Conselheiros Tutelares, em especial a Lei municipal n.º 451,
de 01/12/1994 e alterações.

2. A interessada fará jus à remuneração de acordo com
os valores estabelecidos em lei municipal especifica.

3.Essa  portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 24 de novembro de
2025, revogadas as disposições em contrário.

4. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.596, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025.

ADMITE  RAFAEL  SCOPINHO
NICOLETTI PARA O EMPREGO
EFETIVO  DE  ASSISTENTE

JURÍDICO, DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

-  Considerando  que  Rafael  Scopinho  Nicoletti,
classificado em 16º lugar no Concurso Público nº. 001/2023,
para provimento do emprego Assistente Jurídico, realizado
por esta Prefeitura e homologado em 22/08/2023, está apto
a ocupar uma vaga do referido emprego.

R E S O L V E:
1.  ADMITIR,  a  partir  desta  data,  RAFAEL  SCOPINHO

NICOLETTI, matr. n.º 1806, PIS nº. 16845848298, CPTS n.º
0811415,  série  00268/  SP,  CPF  nº  ***485628**  e  RG
nº***.088.281-*  SSP/SP,  para  prover  emprego  efetivo
Assistente Jurídico, sob o regime da CLT – Consolidação das
Leis do Trabalho, com fundamento nas Leis Municipais nº.
652, de 31 de agosto de 2005, que Cria a Organização
Administrativa da Prefeitura Municipal e nº. 668, de 16 de
dezembro de 2005,  que Consolida a  Legislação sobre o
Plano de Carreira dos Servidores Públicos do Município de
Ipeúna.

2. O interessado será enquadrado no nível NS-01/P-01
e  fará  jus  à  remuneração  de  acordo  com  os  valores
estabelecidos na legislação vigente.

3. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA.
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.597, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DE  FUNÇÃO  GRATIFICADA  A
SERVIDORA  SARA  PRADO
GOMES.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

- Considerando que a Lei nº. 668, de 16 de dezembro
de 2005, instituiu a FUNÇÃO GRATIFICADA no elenco de
vantagens dos servidores municipais;

-  Considerando  o  acúmulo  de  serviços  em  vários
segmentos da administração municipal;

-  Considerando  que  é  viável  a  concessão  de
pagamento  a  título  de  Função  Gratificada  a  servidores
ocupantes  de  empregos  permanentes,  para  que  haja
valorização  dos  admitidos  em  concurso  público  e  com
experiência no Setor de atividades.

R E S O L V E :

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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1. CONCEDER, a partir desta data, a servidora SARA
PRADO  GOMES,  matr .  n .º  1738,  P IS/PASEP  n.º
21390598731, CTPS nº. 51746674 - série 806/SP, CPF nº.
***466748** e RG nº. ***.641.685-* SSP/SP, ocupante do
emprego  público  de  Auxiliar  Administrativo,  pelas
atividades  excedentes,  juntamente  com  o  desempenho
normal de suas atribuições,  fazendo jus a percepção de
Função Gratificada, Subgrupo FG-04, constante do Anexo V,
da Lei Municipal n.º 668, de 16 de dezembro de 2005.

2. A interessada fará jus à remuneração de acordo com
o valor estabelecido na Lei Municipal em vigor.

3. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.598, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

T O R N A  S E M  E F E I T O  A
CONCESSÃO  DE  FUNÇÃO
GRATIFICADA,  A  SERVIDOR
PÚBLICO  MUNICIPAL  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

-  Considerando  a  cessação  das  condições  que
motivaram a concessão de Função Gratificada do Subgrupo
FG-00, constante do Anexo V, da Lei Municipal n.º 668, de
16 de dezembro de 2005, ao servidor Ildebran Prata Junior,

R E S O L V E :
1.  Determinar  que  o  servidor  Ildebran  Prata  Junior,

matr. 2534, retorne ao seu cargo efetivo de Assistente em
Administração, lotado na Seção de Compras, deixando de
responder  pela  função de Diretor  de Área da Seção de
Compras, desta municipalidade.

2. O servidor fará jus à remuneração de acordo com o
valor estabelecido na Lei Municipal em vigor.

3. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA.
Secretária.

...........................................................................................................

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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